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UllNEJE DO HEFBIU 'DECllEl'O RR 1.395, DE 31 DE Jl!IHO DE 1.984.-

-

�ranafere de1egação de competência.-

JOÚ S.AR'.l!ILLI S>:BKLl'IHO, Prefeito do Jfunic:Ípio de 
Asais, no l2BO de suas atribuições 1ega1a, devidamente a11tor1-
zado pe1o parágrafo único do artigo 39, do Decreto-Lei Comp1,! 
mentar nR 9, de 31.12.1969 (Lei o:rSânica doa Kunio:Ípioa), 

D E C ll E � J:: 

.lrt�o 1R - fica transferida a de1egação de competência cone.!. 
dida a EUCLYDES Rd:BILE, Diretor do Departamento -
de J.dm1n1atração, pe1o Decreto nR 1.387, de 06 de 
Julho de 1.984, a .AKILl'OR nillEitES DE ALMEIDA. , 
Chefe do Departamento de A'.dm1n1 atração da Prefei
tura 1Tunicipa1 de Asais. 

Par'srafo único - A transferência a q11e se refere este artigo 
terá validade no período de 1R a 17 de Agosto de' 
1.984. 

Artigo 2R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pabl! 
M caçao. 

Artigo 31 - Revogam-se as disposições em contrário.-
Prefai tura Jrmlicipal de Asais, em 31 de Julho de 1.984.-
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